
~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CEP 33,000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N2 10135/86 
=============== 

"Dispõe sobre Isenção de Tributos"• 

A Câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a se

guinte Lei: 

Art 0 12 = Fica concedida a Fundação Tiradentes da Polícia Mili= 

tar de Minas Gerais, sediada na Capital• isenção de pagamento de Impo~ 

tos Municipais referente aos lotes 41 e 42 = Quadra 11, Bairro Londri= 

na, Distrito de São Benedito, neste MunicÍpio 0 

Art. 22 = Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
- ' revogadas as disposiçoes em contrarioo 

:Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e a execução 

da preaente Lei pertencer, que a cumpra e a faça cumprir tão inteira ~ 
' mente como nela se contem. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 04 DE JULHO DE 

19860 
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FRANCISCO LU NDO JÍil'TIOR 

CHEFE DE GABINETE. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzía 
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